
DECRETO Nº 655, DE 05 DE AGOSTO DE 2015. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE - COMMA. 
 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, Estado de Santa Catarina., no uso de 
minhas atribuições que me confere os incisos II, VIII, IX e X, art. 50 da Lei Orgânica do 
Município e, 
 
Considerando a Lei Municipal nº 1678/2014; 
 
Considerando Decreto nº 613/2014 e Decreto nº 636/2015, DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor a representação das instituições 
governamentais do Conselho Municipal de Meio Ambiente, conforme o seguinte: 
 
a) Secretaria Municipal de Esportes e Turismo 
Frederico José de Oliveira Folgearini 
Adam Dutra Machado 
b) Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Leandro da Silva de Jesus 
Alexandre Pinter 
c) Secretaria Municipal de Saúde 
Katiuscia Muller 
Murilo de Jesus Martins 
d) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Liana Pereira Fidellix 
Nogales Floriano Tomé 
e) Secretaria Municipal de Obras 
Jorge Luiz Vieira Faustino 
Mauricio Pereira Cardoso 
f) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável 
Vitor César Paris 
Atamir Brunel Alves 
g) Secretaria Municipal de Assistência Social 
Valdirene de Aguiar 
Katiane Vargas de Souza Borges 
h) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
Débora Cristina de Medeiros Garcia 
Sonia Regina Cogorni 
i) Secretaria Municipal de Industria e Comercio 
Alcimara Bosa Pereira 
Nilton Fernandes Pereira 
j) Instituição de Cadastro ou Regulação Territorial Rural 
Edilaine Goulart Luiz 
Geraldo Luiz 

https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/capivari-de-baixo/lei-ordinaria/2014/167/1678/lei-ordinaria-n-1678-2014-cria-o-conselho-municipal-de-meio-ambiente-comma-o-fundo-municipal-de-meio-ambiente-fumma-e-revoga-a-lei-n-411993
https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/capivari-de-baixo/decreto/2014/61/613/decreto-n-613-2014-regulamenta-a-lei-n-1678-de-18-de-novembro-de-2014-que-cria-o-conselho-municipal-de-meio-ambiente-comma-o-fundo-municipal-de-meio-ambiente-fumma-e-revoga-a-lei-n-411993-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/c/capivari-de-baixo/decreto/2015/63/636/decreto-n-636-2015-exclui-alineas-dos-paragrafos-1-e-2-reorganiza-as-e-retifica-a-redacao-do-paragrafo-3-do-artigo-3-do-decreto-n-6132014-que-regulamenta-a-lei-n-1678-2014-de-18-de-novembro-de-2014


k) EPAGRI 
Antonio Paulo Filgueiras 
Marcelo Tobino Bortolan 
l) Câmara Municipal de Vereadores 
Ismael Martins 
Camila da Costa Claudino 
m) Órgão Jurídico Municipal 
Felipe de Souza Bez 
Gustavo Ribeiro de Souza 
n) Órgão de Policiamento no Município 
POLICIA MILITAR 
Fabrício Corrêa Rosa 
Pedro Medeiros Camilo 
o) Vigilância Sanitária Municipal 
Jefferson Zeferino Rosa 
Josiane Aparecida Antunes da Silva 
p) Defesa Civil do Município 
Onassis da Silva 
Adriana Zago Frederico 
 
Art. 2º Representando as instituições não governamentais, estão relacionados os seguintes 
membros: 
 
a) 02 Representações de Centrais Sindicais 
SINTRESC 
Pedro Paulo Cardoso Martins 
José Paulo dos Reis 
SINTERMUT/SINTCAP 
Lenir Willemann 
Eli Pereira da Rosa 
b) 02 Representações de Empresariado Prestador de Serviço de Saneamento no Município 
MBC 
Marcos Fabiano dos Santos Tiburcio 
Adelita Meneses Mendes da Silva 
SANEATEC 
Michelle Arantes Pires 
Adilson de Souza Junior 
c) 02 Representações de Empresariado responsável por serviços públicos 
LOUBER 
Marcos Vinicius Ribeiro 
Maiara Bittencourt Mattos 
PARQUE AMBIENTAL TRACTEBEL 
Marcelo Caneschi Delpizzo 
Sézio Saturno Marcos 
d) 02 Representações de Empresariado instalado no Município 
EMPRESA RIO DESERTO 
Felipe Medeiros Bertoncini 
Marcílio Zanella 
FTC 
André Mendonça Guarezi 



Cleber Paes Alves 
e) 01 Representação de Instituição de Pesquisa e Extensão 
FUCAP 
Leticia Michels 
Rodolfo Lucas Bortoluzzi 
f) 02 Representações de Associações do Município 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CENTRO 
Camila Pedro Guimarães 
Manoel da Silva Guimarães 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA FLOR 
Pedro Mel da Silva 
José Eduardo Nunes do Carmo 
g) 01 Representação de Setor Comercial no Município 
ACICAP 
Ailton Dias Mendes 
Alcimara Bosa Pereira 
h) 01 Representação de Entidade de Classe 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
Jonas Comin Nunes 
Clédia Regina Boeing 
i) 01 Representação de Setor de Publicidade, Propaganda e/ou Comunicação Social no 
Município 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Hamilton Gomes de Souza 
José Paulo dos Reis 
j) 02 Representações de Entidades, movimentos e/ou organizações com ações 
relacionadas ao meio ambiente 
GRUPO ESCOTEIROS CARIJÓS 
Eliane Nunes Borges 
Grasiela Alves Martins 
AMUREL 
Alexandre Martins da Silva 
Edson Nunes do Carmo 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Capivari de Baixo, SC, 05 de agosto de 2015. 
 
Moacir Rabelo da Silva 
Prefeito Municipal 
 
Publicado e registrado no Mural Central desta Prefeitura. 
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